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Que o Conselho notou que o Diretor-Executivo examinaria
as opções jurídicas e financeiras relativas à designação de um De-
positário para o Acordo de 2007;

Que o parágrafo 1 do Artigo 76 (Depositários de Tratados)
da Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados de 1969 dispõe
que a designação do Depositário de um tratado pode ser feita pelos
Estados negociadores, e que o Depositário pode ser um ou vários
Estados, uma organização internacional ou o principal funcionário
administrativo dessa organização; e

Que o parágrafo 10 do Artigo 2o do Acordo Internacional do
Café de 2007 dispõe que o Conselho, através de decisão adotada por
consenso antes de 31 de janeiro de 2008, designará o Depositário, e
que tal decisão constituirá parte integral do Acordo de 2007,

R E S O LV E :

1. Designar a Organização Internacional do Café para exercer
as funções de Depositário do Acordo Internacional do Café de 2007.

2. Solicitar ao Diretor-Executivo que, na qualidade de prin-
cipal funcionário administrativo da Organização Internacional do Ca-
fé, tome as medidas necessárias para assegurar o exercício, pela
Organização, de forma coerente com a Convenção de Viena de 1969
sobre Direito dos Tratados, das funções de Depositário do Acordo de
2007, que compreendem mas não se limitam às seguintes:

a) Guardar o texto original do Acordo e todos os Plenos
Poderes entregues ao Depositário;

b) Preparar e distribuir cópias autênticas certificadas do ori-
ginal do Acordo;

c) Receber as assinaturas do Acordo, e receber e guardar os
instrumentos, notificações e comunicações a ele pertinentes;

d) Verificar se uma assinatura ou qualquer instrumento, no-
tificação ou comunicação pertinente ao Acordo está em boa e
devida forma;

e) Distribuir atos, notificações ou comunicações pertinentes
ao Acordo;

f) Informar sobre quando tiver sido depositado o número de
instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação, ou de no-
tificações de aplicação provisória, necessário para a entrada em
vigor do Acordo, nos termos de seu Artigo 42;

g) Registrar o Acordo junto ao Secretariado das Nações
Unidas;

h) Na hipótese de surgirem questões sobre o desempenho das
funções do Depositário, levar a matéria ao conhecimento dos
signatários e Partes Contratantes ou, se for o caso, do Conselho
Internacional do Café.

Certifico por este meio que o texto anteriormente transcrito
constitui cópia fiel e completa do Acordo Internacional do Café de
2007, que, através da Resolução 431, o Conselho Internacional do Café
adotou em sua 98a sessão, em 28 de setembro de 2007, e cujo original
se encontra depositado junto à Organização Internacional do Café.

Néstor Osorio
Diretor-Executivo

Organização Internacional do Café

Londres, 25 de janeiro de 2008

§ 1º A margem de preferência não será aplicada caso o preço
mais baixo ofertado seja de produto manufaturado nacional.

§ 2º Caso o licitante da proposta classificada em primeiro
lugar seja inabilitado, ou deixe de cumprir a obrigação prevista no
inciso II do § 2º do art. 2º, deverá ser realizada a reclassificação das
propostas, para fins de aplicação da margem de preferência.

§ 3º Caso a licitação tenha por critério de julgamento o
menor preço do grupo ou lote, a margem de preferência só será
aplicada se todos os itens que compõem o grupo ou lote atenderem à
regra de origem de que trata o art. 2º.

§ 4º A aplicação da margem de preferência não excluirá a
negociação entre o pregoeiro e o vencedor da fase de lances, prevista
no § 8º do art. 24 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

§ 5º A aplicação da margem de preferência não excluirá o
direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno
porte, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.

§ 6º A aplicação da margem de preferência ficará condi-
cionada ao cumprimento, no momento da licitação, do disposto no §
9º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 5º A margem de preferência de que trata o art. 1º será
aplicada até 31 de dezembro de 2015, para os produtos descritos no
Anexo I.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 20 de setembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Henrique Barbosa Filho

Art. 2º Será aplicada a margem de preferência de que trata o
art. 1º apenas para os produtos manufaturados nacionais, conforme a
regra de origem estabelecida em ato do Ministro de Estado do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 1º O licitante deverá apresentar, juntamente com a pro-
posta, formulário de declaração de cumprimento da regra de origem,
conforme modelo publicado em ato do Ministro de Estado do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 2º Na modalidade de pregão eletrônico:

I - o licitante declarará, durante a fase de cadastramento das
propostas, se o produto atende à regra de origem; e

II - o formulário referido no § 1º deverá ser apresentado com
os documentos exigidos para habilitação.

§ 3º O produto que não atender às regras de origem ou cujo
licitante não apresentar tempestivamente o formulário referido no § 1º
será considerado como produto manufaturado estrangeiro para fins
deste Decreto.

Art. 3º A margem de preferência de que trata o art. 1º será
calculada sobre o menor preço ofertado de produto manufaturado
estrangeiro, conforme a fórmula prevista no Anexo II e as seguintes
condições:

I - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será
considerado menor que PE sempre que seu valor for igual ou inferior
a PM; e

II - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será
considerado maior que PE sempre que seu valor for superior a PM.

Art. 4º A margem de preferência de que trata o art. 1o será
aplicada para classificação das propostas:

I - após a fase de lances, na modalidade de pregão; e

II - no julgamento e classificação das propostas, nas demais
modalidades de licitação.

ANEXO I

P R O D U TO CÓDIGO TIPI MARGEM
DE PREFERÊNCIA

Locomotivas elétricas 86.01 - toda a posição 20%
Outras locomotivas 86.02 - toda a posição 20%

Litorinas, VLTs e carros-motores 86.03 - toda a posição 20%
Veículos para inspeção e manutenção 86.04 - toda a posição 20%

Vagões de passageiros 86.05 - toda a posição 20%
Vagões de carga 86.06 - toda a posição 20%

Partes de veículos para vias férreas ou semelhantes 86.07 - toda a posição 20%

ANEXO II

Fórmula:

PM = PE x (1+M), sendo:
PM = preço com margem

PE = menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro
M = margem de preferência em percentual, conforme estabelecido no Anexo I.

DECRETO No- 7.813, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012

Altera o Anexo I ao Decreto no 7.628, de 30 de novembro de 2011, na parte em que se refere ao Programa de
Dispêndios Globais - PDG da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP para 2012, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo I ao Decreto no 7.628, de 30 de novembro de 2011, que aprova o Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2012
das empresas estatais federais, na parte em que se refere à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, passa a vigorar na forma do Anexo a
este Decreto.

Art. 2o A FINEP deverá observar, na execução dos investimentos, o teto da rubrica "Investimentos" constante de seu Programa de
Dispêndios Globais e o limite de cada ação aprovado pela Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012, acrescido dos créditos adicionais aprovados
em 2012.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

DECRETO No- 7.812, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012

Estabelece a aplicação de margem de pre-
ferência em licitações realizadas no âmbito
da administração pública federal para aqui-
sição de veículos para vias férreas, para
fins do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos §§ 5º, 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica estabelecida a aplicação de margem de pre-
ferência para aquisição de veículos para vias férreas, conforme per-
centuais e descrições do Anexo I, em licitações realizadas no âmbito
da administração pública federal, para fins do disposto no art. 3º da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com vistas à promoção do
desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. Os editais para aquisição dos produtos des-
critos no Anexo I, publicados após a data de entrada em vigor deste
Decreto, deverão contemplar a aplicação da margem de preferência de
que trata o caput.

ANEXO
(Anexo I ao Decreto no 7.628, de 30 de novembro de 2011)

"…………………………................................................................................................................................................................................................................................……………………………………………………………

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS - PDG
SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇÃO 2012
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
DISPÊNDIOS DE CAPITAL 316.700.000 R E C E I TA 784.600.000
I N V E S T I M E N TO S 28.680.000 RECEITA OPERACIONAL 779.600.000
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INVERSÕES FINANCEIRAS 11 0 . 0 0 0 . 0 0 0 RECEITA NÃO OPERACIONAL 5.000.000
AMORTIZAÇÕES PRINCIPAL 158.020.000 RECURSO DE EMP. E FINANC. LP 2.000.000.000
OPERAÇÕES INTERNAS 20.000 OPER.CRED. INTERNAS-MOEDA 2.000.000.000
DEMAIS OBRIGAÇÕES 158.000.000 DEMAIS OBRIGAÇÕES 1.450.000.000
OUTROS DISP. DE CAPITAL 20.000.000 TRANSFERÊCIA DO FAT 330.000.000
DISPÊNDIOS CORRENTES 729.310.000 OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.120.000.000
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 198.906.253 TOTAL DAS FONTES 4.234.600.000
LOC. EQUIP. PROC. DE DADOS 200.000 VARIAÇÃO DO DISPONÍVEL (173.590.000)
SERVIÇOS DE TERCEIROS 52.196.000
UTILIDADES E SERVIÇOS 2.195.000
TRIBUTOS E ENC. PARAFISCAIS 74.660.000
ENCARGOS FINANCEIROS E OUTROS 364.516.000
OPERAÇÕES INTERNAS 158.416.000
OUTRAS OBRIGAÇÕES 206.100.000
OUTROS DISP. CORRENTES 36.636.747
TOTAL DOS DISPÊNDIOS PDG 1.046.010.000
APLIC. EM OPER. DE CRÉDITO 3.015.000.000
TOTAL DOS USOS 4.061.010.000 TOTAL LÍQUIDO DAS FONTES 4.061.010.000

..............................................................................................................................................................." (NR)

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 412, de 20 de setembro de 2012. Encaminhamento à Câmara dos
Deputados do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas.

No- 413, de 20 de setembro de 2012. Encaminhamento ao Senado
Federal do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas.

No- 414, de 20 de setembro de 2012. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas.

No- 415, de 20 de setembro de 2012. Encaminhamento à Procuradoria-
Geral da República do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas.

No- 416, de 20 de setembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas, referente
ao quarto bimestre de 2012, destinado à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

No- 417 e 418, de 20 de setembro de 2012. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País no período de 22 a 26 de setembro de 2012, em viagem oficial
aos Estados Unidos da América.

No- 419, de 20 de setembro de 2012. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Rio de
Janeiro e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvi-
mento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial
do "Programa de Desenvolvimento Econômico, Social e de Susten-
tabilidade Fiscal II do Estado do Rio de Janeiro (PRODESF II)".

No- 420, de 20 de setembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 581, de 20 de setembro de 2012.

No- 421, de 20 de setembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 582, de 20 de setembro de 2012.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 18 de setembro de 2012

Entidade: AR ABRIL
CNPJ: 64.924.624/0003-40
Processo Nº: 00100.000335/2012-41

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls.08/12) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro ABRIL operacionalmente vin-
culada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC
ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo
à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RETIFICAÇÃO

No inciso XVI do art. 1º da Resolução nº 245, de 4 de

setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 10 de

setembro de 2012, Seção 1, página 4, incluir alínea "d":

"d) dar a seguinte redação ao parágrafo único:

Parágrafo único. Quando se tratar de aeródromo compar-
tilhado, de aeródromo de interesse militar ou de aeródromo ad-
ministrado pelo Comando da Aeronáutica, o exercício das com-
petências previstas nos incisos I, alíneas "e" e "h", VIII, IX e X
deste artigo dar-se-á em conjunto com o Comando da Aero-
náutica.".

Na alínea "a" do inciso XXVIII do art. 1º da Resolução nº
245, de 4 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União
de 10 de setembro de 2012, Seção 1, página 5,

Onde se lê:

"a) dar a seguinte redação aos incisos I, II, IV, VIII e XXI:

Art. 79. .....................................................................................

I - .............................................................................................

II - ............................................................................................
...................................................................................................

IV - ...........................................................................................
...................................................................................................

VIII - ........................................................................................
...................................................................................................

XXI - ..........................................................................; (NR)",

Leia-se:

"a) dar a seguinte redação aos incisos I, II, IV, VIII, XXI e XXVI:

Art. 79. .....................................................................................

I - ..............................................................................................

II - ...........................................................................................
..................................................................................................

IV - ...........................................................................................
...................................................................................................

VIII - .......................................................................................
..................................................................................................

XXI - .......................................................................................

XXVI - coordenar, regular, padronizar e normatizar as ati-
vidades exercidas pelas Unidades Administrativas Regionais em
áreas técnicas de competência da Superintendência de Admi-
nistração e Finanças; e (NR)".

SUPERINTENDÊNCIA DE CAPACITAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.909, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE CAPACITAÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo 71 do Regimento Interno da
Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado pela Resolução nº 119,
de 3 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº
210, seção 1, págs.2 e 3, de 4 de novembro de 2009, pela Resolução
nº 63, publicada no Diário Oficial da União nº 231, seção 1, pág. 25,
de 27 de novembro de 2008, e pela Resolução n° 156, publicada no
Diário Oficial da União n° 128, seção 1, pág. 22, de 07 de julho de
2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa TAM LINHAS AÉREAS S/A a
ministrar o curso SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL PARA VI-
GILANTES AEROPORTUÁRIOS conforme despacho dado ao Pa-
recer nº 332/2012/SCD/RJ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALÉRIA PEREIRA BASTOS

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

No- 1.866 - Inscrever o aeródromo Serra Negra (SSRR), em Vila Bela
da Santíssima Trindade (MT); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.867 - Inscrever o aeródromo Horizonte Azul (SWYX), em
Gaúcha do Norte (MT); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.868 - Inscrever o aeródromo Fazenda Brusque (SWYQ), em São
Félix do Xingu (PA); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.869 - Inscrever o aeródromo Fazenda Viveiros (SSFV), em
Pirapora (MG); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.870 - Inscrever o aeródromo Conquista do Pontal (SNKP), em
Mirante do Paranapanema (SP); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.871 - Inscrever o aeródromo Fazenda Tangará (SDQN), em
Nioaque (MS); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.872 - Inscrever o aeródromo Fazenda Turmalina (SNOW), em
Martinópolis (SP); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.874 - Inscrever o aeródromo Fazenda Grupal (SJGP), em Vila
Rica (MT); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.875 - Inscrever o aeródromo Rolim de Moura (SWBS), em
Rolim de Moura (RO); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.876 - Inscrever o aeródromo Nova Descoberta (SIEB), em Itai-
tuba (PA); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.877 - Inscrever o aeródromo Fazenda Mundo Acabado (SWBD),
em Sonora (MS); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.878 - Inscrever o aeródromo Fazenda Cristal 2 (SSKD), em
Nova Crixás (GO); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.879 - Alterar e renovar o registro do aeródromo privado Fur-
naspark Resort (SWVW), em Formiga (MG); validade de 10 (dez)
anos;

No- 1.880 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Junqueira
(SSJP), em Colorado (PR); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.881 - Renovar a inscrição do aeródromo Mucuri (SNMU), em
Mucuri (BA); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.882 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Lagoa Funda
(SWZO), em Campo Verde (MT); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.883 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda São João (SS-
ZT), em Águas de Santa Bárbara (SP); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.884 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Vale Rico
(SWZP), em Guiratinga (MT); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.885 - Renovar a inscrição do aeródromo Usina Branco Peres
(SWYO), em Adamantina (SP); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.886 - Inscrever o heliponto Paulista Capital Plaza - The Flat
(SDJY), em São Paulo (SP); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.887 - Inscrever o heliponto Fazenda Cachoeira (SIUA), em
Cruzília (MG); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.888 - Inscrever o heliponto Monte Sinai III (SWMS), em Ri-
beirão Preto (SP); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.889 - Inscrever o heliponto Fiat Betim (SWUT), em Betim
(MG); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.890 - Inscrever o heliponto Comary (SWCY), em Teresópolis
(RJ); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.891 - Renovar a inscrição do heliponto Temadre (SIAT), em
Madre de Deus (BA); validade de 10 (dez) anos;

No- 1.892 - Renovar a inscrição do heliponto Graer (SWZZ), em
Joinville (SC); validade de 10 (dez) anos;
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